
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS DIVERSAS (DOD-D) 

COMPRA DIRETA 

 

Processo nº: Proad 3511/2022 

 

1 - DATA: 24/02/2022 

2 - UNIDADE REQUISITANTE: Seção de Copa 

Responsável pela requisição: Silvia Regina de Paula Rosa 

Telefone/ramal para contato: (19) 3236-2100 Ramal 2090 

3 - DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO: 

Aquisição de batedeiras e liquidificadores para serem utilizados pela Seção de Copa, sendo: 

 
1) aquisição de 2 batedeiras planetárias elétricas com as seguintes características: 220V; 
mínimo de 8 velocidades; potência  mínima de 750W; tigela em inox com capacidade mínima 
de 4,0 litros; 3 batedores, sendo um para claras em neve, um para massas leves e um para 
massas pesadas; com tampa antirrespingo; eficiência de energia Etiqueta A. 

 
2)aquisição de 3 liquidificadores elétricos com as seguintes características: 220V; mínimo de 12 
velocidades mais tecla "pulsar"; potência mínima de 1.200W; copo plástico com capacidade 
mínima de 3,0 litros; eficiência de energia Etiqueta A. 

 

4 - CONTRATAÇÃO URGENTE ou EMERGENCIAL? (  X ) NÃO (  ) SIM.  Justificar: 

O prazo de entrega deverá ser de 20 dias, a contar do recebimento da nota de empenho. 

 

5 - JÁ FORAM REALIZADAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES PARA O MESMO OBJETO: 

(  ) NÃO ( X ) SIM. Se sim, houve alguma ocorrência que afetou a qualidade dos serviços ou 
fornecimento? 

Não há ocorrências a relatar. 

SILVIA
REGINA
DE PAULA
ROSA



6- JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E OS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS: 

Dentre os serviços prestados pela Seção de Copa há aqueles que necessitam de batedeiras ou 
liquidificadores para o seu preparo e os equipamentos existentes na Copa já se desgastaram pelo 
uso, sendo necessário sua substituição. 

Ademais, após reforma recente, a copa/cozinha foi elevada a uma categoria de cozinha profissional, 
com equipamentos de primeira linha, com capacidade de preparar refeições profissionais e em larga 
escala; a parte da confeitaria necessita de melhores equipamentos eletroportáteis com potência e 
capacidade maiores, para o preparo de massas, sorvetes, roscas,  pães e preparos de confeitaria em 
geral, para atender a demanda de todos os tipos de sobremesa, sucos e outros preparos compatíveis 
com uma cozinha profissional. 

Importa destacar que após essa reforma já citada, a rede elétrica atual no local é única, de 220V, 
incompatível com os equipamentos eletroportáteis existentes que são 127V. 

 

7 - PREVISÃO DE CUSTOS 

Em consulta em sites na internet, verificamos que o preço médio de uma batedeira para 
atender aos requisitos mínimos mencionados varia de R$440,00 a R$1.000,00; os 
liquidificadores apresentaram preços entre R$150,00 e R$250,00. 
 

 

8 - NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA? 

(  X ) Não (   ) Sim. Se sim, indicar local para entrega e prazo máximo para apresentação 

8.1 Critérios de análise para aceitação da amostra 

8.2 Caso o objeto tenha grandes proporções, poderá ser encaminhado exemplar menor do objeto? 

(  ) Não (  ) Sim. Se sim, qual o tamanho mínimo? ________________________ 

8.3 Caso a amostra seja aprovada, a unidade poderá ser descontada do quantitativo a ser 
adquirido? ( ) Não ( ) Sim 

8.4 É prevista marca de referência? (  ) Não ( X ) Sim. Se sim, a amostra será dispensada caso seja 
proposta a marca de referência? (  ) Sim (  ) Não 

Marcas de referência para as batedeiras: Oster Batedeira Planetária Bowl, inox, 220V; 
Batedeira Planetária Philco, turbo inox, ref.: PBP800VM, turbo inox, 220V. 
 
Marcas de referência para os liquidificadores: Oster Liquidificador 1.400W Full 220V; 
Liquidificador Revert Turbo BLQ1250P, 1200W, Britânia. 

 



A empresa deverá encaminhar  manual e/ou material técnico-ilustrativo do equipamento ou indicar 
o local e conferir acesso às informações dos equipamentos na internet em local específico. 

 

8.5 É exigida marca específica? ( X ) Não (  ) Sim. 

Justificativa: 

 

9 - PRAZO DE EXECUÇÃO / LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU PARA O 
FORNECIMENTO: 

Prazo de entrega de 20 dias, a contar da data do Recebimento da Nota de Empenho. 

Local para entrega dos produtos: Rua Barão de Jaguara, n.901, Centro, Campinas, São Paulo, CEP 
13.015-927, horário das 8h às 18h, de segunda a sexta, em dias de expediente normal do 
Tribunal. 

Considerando o momento atual de pandemia que poderá, eventualmente, ocasionar redução 
do trabalho presencial nos prédios do Tribunal, solicitamos que a entrega seja agendada por 
meio de e-mail ou telefone, com 24 horas de antecedência no mínimo. 

Para tanto, informamos os dados da Seção de Copa:  

e-mail: copa.secgeral@trt15.jus.br 

telefone: (19) 3236-2100 Ramal 2090 

 

10 - GARANTIA MÍNIMA PARA OS SERVIÇOS E PEÇAS: 

Garantia mínima de 12 (doze) meses e Assistência Técnica na cidade de Campinas. 

 

11 - HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE A SEREM OBSERVADOS? (  ) NÃO ( X ) SIM 

Os equipamentos deverão estar de acordo com a Resolução Conama n. 20/1994, apresentando 

Selo de Ruído aposto ao        produto e/ou a sua embalagem, certificando, assim, nível de potência 

sonora menor ou igual a 88db(A). 

 

12 - HÁ ARQUIVOS COMO FOTOS, PROJETOS, CROQUIS QUE PODEM SER DISPONIBILIZADOS AOS 
INTERESSADOS? 

( X ) NÃO   (  ) SIM   Se sim, anexar 



13 - HÁ NECESSIDADE DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA? ( X ) NÃO (  ) SIM. 

Indicar nomes dos responsáveis para agendamento e telefone para contato: 

 

14 - HÁ PREVISÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA? ( X ) NÃO  (  ) SIM 

Indicar: 

 

15 - SERÁ EXIGIDA DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA como material técnico ilustrativo, manual, laudo, 
certificação como ABNT, AS BUILT?  (  ) NÃO  ( X ) SIM 

Indicar: material técnico-ilustrativo e/ou manual. 

 

16 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Contratante: entregar os produtos dentro do prazo de 20 dias, a contar da data do recebimento do 

empenho; cumprir o prazo de garantia. 

Contratada: proceder ao recebimento dos equipamentos; encaminhar a nota fiscal respectiva para 

pagamento; comunicar imediatamente quaisquer irregularidades constatadas no ato da entrega. 

 

17 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 


